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LEI N'1.I22,D8 21 DE AGOSTO DE,2O23.

"Attloriza a utilização, como um veículo ofic:iul i'le

divulgctção da Ádministração Pública, o Diario
Municipal de Goiás, instituído e aclministrudo pela

Associação Goiana de Municípios - A(ilvI, e da

outras providências".

Art. 3o. A edição eletrônica do Diário Municipal de Gaias será

disponibilizada na rede mundial de computadores, no endereço eletrônico

, podendo ser consultado senl custos e

independentemente de cadastramento.

Art. .lo. As publicações no Diário Municipal de Goiás substituirão quaisquer

çutras tbrmas de publicação oficiai utilizada pelo lr4unicípio. exceto c;uandc'' a

legislação Íêderal ou estadual exigir outro meio de publicação e divulgação dos atos,

strativos.
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O PREFEITO MUNICIPAL da cidade de Edéia-GO:

Faz saber qlle a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte [,ei:

Art. lo. Fica autorizada a uÍrhzaçáo, como um dos veículos' oficial de

divulgação do Poder Público do Município de Edeia, Estado de Goiás. o Diário

l,lunicipal de Goiás, instituído e administrado pela Associação Goiana de Municípios

- ACM. de modo a institui-lo como um dos meios de comunicação. publicação.

publicidade e divulgação dos atos normativos e administrativos da Administração

Pública direta e indireta de todos os Poderes.

Art. 2". A edição e veiculação do Diário Municipal de Goiás será realizada

em meio eietrônico e atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade

.juridica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira * ICP

Brasil, instituida pela Medida Provisóri a no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
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Art. 5". Os direitos autorais dos atos municipais publicados no Diário

lvíunic'ipal de Goiás são reservados ao Município.

parágrafo Único. O Município manterá no quadro de avisos da Prei-eitura,

cópia da versão impressa da última edição que constar publicação dos atos n'runicipais

Art. 6". A responsabilidade

produziu.

Art. 7u. As despesas com a

dotações orçamentárias próprias.

Art. 8o. O Poder Executivo regulamentarâ a presente Lei via Decreto

Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias

Art. 9o. Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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